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PORTARIA No- 406, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

Altera a Portaria n° 434, de 4 de dezembro de 2008, que 

estabelece critérios e procedimentos relativos à transferência de 

recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal, para 

aplicação de questionário no âmbito do Programa de 

Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na 

Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, II, da Constituição, tendo 

em vista o disposto no art. 27, II, "c" e "h", da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no art. 1º, III e 

VIII, do Anexo I do Decreto nº 5.550, de 22 de setembro de 2005,  

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.605, de 25 de agosto de 1995, que regulamenta o Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;  

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MDS/MS/MEC/SEDH-PR nº 18, de 24 de abril de 

2007, que institui o Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na 

Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social, dispondo, em seu art. 4º, que os recursos para implementação das ações nela 

previstas correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente aos Ministérios da 

Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e à Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República; e 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MDS/MS/MEC/SEDH-PR nº 01, de 12 de março 

de 2008, que estabelece os procedimentos para a adesão ao Programa de Acompanhamento e 

Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, bem como institui o questionário para a 

identificação de barreiras para o acesso e permanência na escola das pessoas com deficiência 

beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada; resolve: 

Art. 1º O art. 7º da Portaria nº 434, de 4 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: "Art.7º........................................................................................ 

§2º Para a transferência do valor referido no caput, serão consideradas as ........informações inseridas 

no aplicativo até 26 de março de 2010. ...........................................................................................(NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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